
                                           
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

Indicação /2026

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Flavio Brandão, a criação e implantação

de uma Secretaria Municipal voltada exclusivamente para a Zona Rural e Distritos, 

garantindo autonomia administrativa, orçamentária e operacional para atuação nessas 

localidades.

Justificativa

A criação de uma Secretaria Municipal exclusiva para a Zona Rural e Distritos é necessária 

para garantir gestão mais eficiente, foco nas demandas específicas e melhor aplicação dos 

recursos públicos nessas regiões.

Atualmente,  as  ações  voltadas  ao  campo  e  aos  distritos  são  dispersas  entre  diferentes 

secretarias, o que dificulta o atendimento ágil e eficaz da população. Com uma pasta própria, 

dotada  de  autonomia  administrativa,  orçamentária  e  operacional,  será  possível  planejar, 

executar e acompanhar políticas públicas de forma mais organizada e eficiente.

A  medida  permitirá  avanços  concretos  na  manutenção  de  estradas  vicinais,  no  apoio  à 

agricultura  familiar,  na  melhoria  da  infraestrutura  e  na  ampliação  dos  serviços  essenciais, 

promovendo desenvolvimento e reduzindo desigualdades entre a zona urbana e rural.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2026.
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE

Sala das Sessões em......./......./.......

          ______________________________

Presidente

ATENDIDO

Of.  n.º ______________________             

Em: ____/____/_____

__________________________

Bui Bulhões

Ladislau Muniz d Bulhões Filho   

Vereador

Emanuel Campos Silva (Tinho)

Vereador
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